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CAPÍTULO II
Das Parcerias Internacionais

Seção I
Dos Programas Internacionais

Art. 93. A Unitins pode promover Programas de Pós-Graduação 
internacionais, em associação com instituições de Ensino superior e com 
institutos de Pesquisa estrangeiros.

Art. 94. São objetivos dos Programas de Pós-Graduação 
internacionais conjuntos o desenvolvimento de atividades didáticas e de 
pesquisa em colaboração, com o intuito de reforçar as atividades bilaterais 
de cooperação internacional.

Art. 95. Os Programas internacionais deverão ser desenvolvidos 
em regime de reciprocidade nos quais os alunos, ao término do curso, 
terão o título outorgado pelas universidades envolvidas.

Parágrafo único. A reciprocidade dar-se-á pela existência de 
alunos, docentes e orientadores credenciados nas instituições envolvidas 
e pela necessária realização de atividades didáticas e de pesquisa nos 
países envolvidos.

Art. 96. O Programa de Pós-Graduação internacional é regido 
por regulamento próprio previsto em convênio entre a Unitins e a instituição 
estrangeira, com detalhamento das atividades de formação e pesquisa, 
devendo o título ser reconhecido nos países envolvidos.

Disposições Transitórias

Art. 97. A partir da vigência deste regimento os CPGs terão 
o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para providenciar as 
normatizações específicas dos seus Programas, em forma de resolução, 
em complemento a este regimento, que a partir deste prazo revoga todos 
os regimentos internos de Programas de Pós-Graduação da Unitins, 
aprovados pelo CONSEPE E CONSUNI e todas as disposições em 
contrário.

Art. 98. Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA REITORIA da Universidade Estadual do 
Tocantins - Unitins, em Palmas/TO, aos 25 dias do mês de novembro 
de 2019.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.032, de 25 de novembro de 2019.

Aprova a Política de Estágio, conforme especifica. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XX, do Decreto Estadual nº 
5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, incisos I e XVI do Estatuto da Universidade e considerando 
a aprovação pelo Conselho Universitário - CONSUNI, instância máxima 
desta instituição, na reunião do dia 1º de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a Política de Estágio da Universidade Estadual 
do Tocantins - UNITINS, consubstanciado no processo administrativo 
2018/20321/0372.

Art. 2º Política anexa à presente Resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
25 dias do mês de novembro de 2019.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Presidente

ANEXO À RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.032/2019

POLÍTICA DE ESTÁGIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
TOCANTINS - UNITINS

1. CONCEITO E CONCEPÇÃO

O estágio é um componente curricular de caráter teórico-prático 
que tem por objetivo principal, proporcionar ao acadêmico a aproximação 
com a realidade profissional, com vistas ao aperfeiçoamento técnico, 
cultural, científico e pedagógico de sua formação acadêmica, no sentido 
de prepará-lo para o exercício da profissão e da cidadania. 

A Lei de Estágio nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
conceitua, no seu art. 1º, o estágio como sendo um: 

“ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos 
que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial 
e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos”.

Com base na legislação, entende-se que o Estágio Curricular é 
uma atividade imprescindível, realizada pelos acadêmicos matriculados 
nos cursos, que o exigem como atividade avaliativa integrante dos seus 
currículos.

Legalmente, o estágio curricular supervisionado é considerado 
um componente fundamental no ensino superior. Na verdade, ele 
demonstra a relação entre as intenções de formação e o campo social/
profissional, além de se constituir como prática investigativa que: 

Traduz as características do projeto político-pedagógico do 
curso, de seus objetivos, interesses e preocupações formativas, traz ainda 
a marca do(s) professor(es) que orienta(m), dos conceitos e práticas por 
ele(s) adotados” (PIMENTA; LIMA, 2010, p. 113).

O estágio é o “[...] lócus onde a identidade profissional do aluno 
é gerada, construída e referida; volta-se para o desenvolvimento de uma 
ação vivenciada, reflexiva e crítica e, por isso, deve ser planejado gradativo 
e sistematicamente com essa finalidade [...]” (BURIOLLA, 2009, p.13) e, 
associamos a isso ao amadurecimento do saber-fazer, necessário para a 
construção da autonomia e a intervenção do sujeito social que escolheu 
uma determinada área do conhecimento cientifico.

Santos (2004), assevera que para entender a prática enquanto 
práxis é necessário assumir a indissolubilidade entre a teoria e a prática. 
Contudo, via de regra, a área de formação de um sujeito não pode ser 
caracterizada de forma mecânica, visto que, trata-se da construção 
de um trabalho produtivo baseado em concepções epistemológicas e 
historicamente situadas, visando a relação entre trabalho material e 
imaterial. Nesse sentido, a práxis requer dinamismo, interação e o diálogo 
necessário para o aprofundamento do fazer reflexivo e refletido.

Sobre a relação teoria-prática, Marran assegura que:

A compreensão da indissociabilidade das dimensões teórica e 
prática da realidade na qual o profissional vai edificar a sua identidade 
a partir da dinamicidade, entre o saber e o saber fazer, entre situação 
de formação e situação de trabalho, poderá contribuir para o seu 
aperfeiçoamento e o entendimento da ação formativa como dimensão 
permanente na área profissional tanto em nível de graduação (crescimento 
horizontal), quanto na busca pela formação na área da pesquisa, dentre 
outros (crescimento vertical). (MARRAN, 2014. pág. 5).

O estágio curricular contribui para a formação profissional, a 
partir do saber-fazer, no entanto, não se limita apenas ao conhecimento 
de técnicas e instrumentos metodológicos de ensino, e sim com o 
‘que fazer’ para promover a qualidade da intervenção, no sentido 
de uma aprendizagem significativa em virtude do aperfeiçoamento 
e desenvolvimento de competências e habilidades do acadêmico, 
referenciadas de uma postura crítico-reflexiva. Assim sendo, em todo e 
qualquer momento, as questões de cunho ético, humano, epistemológico 
e instrumental, estarão sendo evocadas e praticadas.

Nesta direção, Werneck et. al. (2010) sustentam que o principal 
objetivo do estágio é construir a capacidade de autonomia profissional 
e política do acadêmico. Isso induz à construção de posturas éticas, 
sinalizadas pelos níveis de legalidade social e científica dos processos 
de criação e intervenção profissionais em um contexto de crises que 
requerem encaminhamentos coerentes e fidedignos. Daí a necessidade 
da construção de uma base epistemológica articulada ao ‘saber-fazer’, ao 
tempo e aos condutos adequados para a sua discussão, problematização e 
aprofundamento nos programas de estágios curriculares supervisionados.
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A compreensão do estágio curricular supervisionado como 
um período dedicado a um processo de ensino e de aprendizagem, 
converte-se no reconhecimento de que, embora a formação oferecida 
em sala de aula seja fundamental, sozinha não é suficiente para preparar 
os acadêmicos para o exercício de seu ofício. Faz-se, indispensável, a 
inserção do estudante na realidade do cotidiano de sua futura profissão 
(FELÍCIO e OLIVEIRA, 2008).

Felício e Oliveira (2008), bem como Bousso et. al. (2000) 
acrescentam que a relação espaço-tempo de estágio é fundamental 
para a formação prática daqueles que, estando no processo de formação 
inicial, interagem com a complexa realidade, refletem sobre as ações 
desenvolvidas nesse espaço e configuram sua maneira própria de agir 
profissionalmente.

O estágio curricular supervisionado como componente 
curricular fundamental para os cursos de graduação no Brasil, ocorre 
quando o acadêmico já cursou boa parte da base epistemológica e da 
formação técnica específica, competindo-lhe empregar seu conhecimento 
para avaliar as diferentes situações que lhe são deparadas, resgatar 
a fundamentação científica, resolver os problemas que, por ventura 
surgirem. Além disso, deve  tomar decisões acertadas para galgar os 
melhores resultados do ponto de vista da ética, bem como pela sua 
corroboração para a coletividade. 

Nesse contexto, pode-se inferir que a prática do estágio permite 
ao estagiário a conscientização social/política de sua atuação, de se sentir 
pertencente no processo de construção histórico-social, desde que esse 
seja seu objetivo. Por conseguinte, o estágio não se constitui apenas 
pelo caráter teórico-prático de sua profissionalização, mas possibilita a 
tomada de consciência da dimensão que envolve seu trabalho e cidadania.

1.1 Princípios norteadores

Entende-se que a teorização da prática e a prática da teoria 
são um dos principais eixos norteadores dos projetos pedagógicos dos 
cursos de graduação da IES, torna-se necessário delinear os princípios 
norteadores de forma evidente, a respeito da atividade de estágio, 
considerando-o um dos mais importantes instrumentos de integração 
e diálogo, entre a instância acadêmica e as organizações de trabalho.

Apresentam-se como princípios norteadores do Estágio 
curricular:

I - Compreensão de universidade como espaço de produção, 
difusão e socialização de conhecimentos;

II - Concepção do conhecimento construído como processo 
científico, cultural, coletivo, histórico e social;

III - Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;

IV - mInterdisciplinaridade e multireferencialidade;

V - Indissociabilidade entre a relação teoria-prática com vistas 
à práxis;

VI - Primazia pelo respeito ao ser humano e a conservação da 
natureza; 

VII - Compromisso com a ética e a transformação social no 
processo de formação técnico-profissional e construção da cidadania.

1.2 Objetivos
	Por ser um componente fundamental na formação profissional 

e na cidadania dos acadêmicos, apresenta os seguintes objetivos:

I - Proporcionar aos acadêmicos o exercício da competência 
técnica e o compromisso profissional, de acordo com a realidade 
socioeconômica e política do país;

II - Propiciar a complementação do processo do ensino e da 
aprendizagem, por meio do planejamento, execução, acompanhamento 
e avaliação em consonância com o calendário acadêmico, os currículos 
e os programas, constituindo-se em instrumento de integração com vistas 
ao aprimoramento técnico, científico, cultural e humano;

III - Proporcionar ao acadêmico, oportunidade de desenvolver 
suas competências e habilidades, por meio da análise de situações 
reais do cotidiano, propondo alternativas de solução e de mudanças no 
ambiente organizacional; 

IV - Aprimorar o processo de reflexão da indissociabilidade da 
relação teoria-prática, nas diversas situações vivenciadas nos espaços 
institucionais e extra-institucionais, correlacionando-as com as disciplinas 
estabelecidas na estrutura curricular de cada curso de graduação;

V - Incentivar a iniciação à pesquisa e a extensão, visando ao 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da cultura.

2. MODALIDADES DE ESTÁGIO 

O estágio é o ato educativo supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo 
de acadêmicos  matriculados e com frequência efetiva na UNITINS, 
devidamente orientado, acompanhado e supervisionado. Realiza-se por 
um conjunto de atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, 
no sentido de integrar o conhecimento científico com o aprendizado 
prático, assegurando um ambiente que garanta o exercício da cidadania e 
democracia no ambiente de estágio, sendo assim, capaz de contribuir para 
formação profissional e cidadã do acadêmico. Deste modo, no âmbito da 
educação superior é componente acadêmico determinante da formação 
profissional e da cidadania.

Podendo ser o estágio obrigatório ou não obrigatório, conforme 
determina as Diretrizes Curriculares, a Lei 11.788/2008, a área de ensino 
e o Projeto Pedagógico do Curso - PPC, assumindo a interação entre o 
tripé ensino, pesquisa e extensão. As atividades do estágio obrigatório 
e não obrigatório serão registradas em documentos específicos 
(Plano de atividades e Relatório de atividades), de modo a permitir a 
avaliação, segundo os parâmetros legais e institucionais, para aferir o 
desenvolvimento das competências e habilidades desenvolvidas.

Nos termos da legislação específica, o estágio não cria vínculo 
empregatício, devendo ter a interferência obrigatória da Universidade, 
por meio da assinatura dos instrumentos jurídicos estabelecidos pela 
Legislação específica, Termo de Convênio e Termo de Compromisso, 
podendo o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação, 
que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem 
como a do auxílio-transporte, no caso de estágio não obrigatório. O 
estagiário deverá estar segurado contra acidentes pessoais, devendo esta 
informação constar no Termo de Compromisso de Estágio.

O Estágio poderá ser realizado em campo de estágio externo e 
interno da UNITINS. Compreende-se como campo de estágio externo, os 
órgãos da administração pública direta e indireta, nas esferas municipal, 
estadual e federal; organizações do setor privado; organizações não-
governamentais, tais como: organizações voluntárias, associações, 
fundações, cooperativas; profissionais liberais de nível superior 
devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização 
profissional. E como campo de estágio interno, os núcleos de pesquisa e 
escritórios de práticas, projetos de extensão, monitorias, além de outros 
setores da universidade que apresentem as possibilidades de atuação 
inerentes às áreas de formação do acadêmico. 

2.1 Do Estágio Obrigatório 

O Estágio Obrigatório, dos cursos de graduação da UNITINS, 
está estruturado em etapas de acordo com cada projeto pedagógico dos 
cursos, podendo ser oferecido em um ou mais períodos letivos, sempre 
em estreita observação à legislação vigente, às Diretrizes Curriculares e 
Projeto Pedagógico de cada Curso - PPC. O estágio obrigatório refere-se 
às disciplinas de estágio curricular supervisionado e disciplinas de práticas 
da matriz curricular dos cursos, e poderá ser realizado em campos internos 
ou externos à UNITINS. 

2.2 Do Estágio Não Obrigatório 

O Estágio não obrigatório é uma atividade educativa de 
natureza opcional, com finalidade de complementar os conhecimentos 
teóricos recebidos pelo acadêmico ao longo das atividades de ensino/
aprendizagem, previstas na matriz curricular do curso, sendo compulsório 
o pagamento de bolsa ou outra forma de contraprestação acordada, bem 
como auxílio-transporte, podendo ser desenvolvido em campos internos 
ou externos à UNITINS. 

2.3 Regulamentação do Estágio Obrigatório e Não Obrigatório

A regulamentação do estágio obrigatório e não obrigatório junto 
à UNITINS será de acordo com as seguintes disposições:

I - Celebração do Termo de Convênio, entre a UNITINS e a 
concedente para a realização do estágio, sendo um instrumento jurídico 
que dispõe a respeito das condições para a realização da referida 
atividade, dos objetivos e obrigações das partes;

II - Assinatura do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), 
entre o acadêmico e a concedente, com a interferência obrigatória da 
UNITINS, e quando necessário, a unidade de integração.
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2.4 Requisitos para a realização do Estágio Obrigatório e Não 
Obrigatório 

Todo estágio será realizado com os requisitos mínimos, 
observado o regulamento de estágio da UNITINS:

I - Acadêmico regularmente matriculado e com frequência efetiva 
no Curso de Graduação da UNITINS;

II - Celebração de Termo de Convênio de Estágio entre a parte 
concedente do estágio e a UNITINS;

III - Celebração de Termo de Compromisso de Estágio (TCE) 
entre o acadêmico estagiário, a parte concedente do estágio e a UNITINS;

IV - Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no 
estágio e aquelas previstas no Plano de Atividade do Estágio;

V - Acompanhado pela UNITINS, por meio do Supervisor de 
Campo e pelo Professor orientador;

VI - Documentação especifica, conforme regulamento de 
estágio. 

2.5 Do Acadêmico Estagiário 

I - Atender às exigências contidas nesta Política de Estágio;

II - Firmar e cumprir o Termo de Compromisso de Estágio com 
a Concedente e com a UNITINS;

III - Elaborar em conjunto com o Supervisor de campo, o Plano 
de Estágio e submetê-lo à apreciação do Professor Orientador;

IV - Elaborar e entregar o Relatório de atividades, em prazo não 
superior, a 06 (seis) meses, em caso de estágio não obrigatório;

V - Comunicar a IES sobre rescisão do estágio não obrigatório, 
por meio de documentação formal;

VI - Participar das orientações de estágio, promovidas pelo 
Professor Orientador de estágio; 

VII - Reconhecer que a eventual concessão de benefícios 
relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não 
caracteriza vínculo empregatício, em caso de estágio não obrigatório; 

VIII - Buscar orientações necessárias junto às instâncias da 
Unitins responsáveis pelo Estágio; 

IX - Respeitar as normas da instituição em que está estagiando. 

2.6 Da Instituição Concedente 

I - Firmar Termo de Convênio de Estágio com a IES;

II - Conceder estágios aos acadêmicos da UNITINS, nos termos 
da legislação vigente e das disposições do Termo de Convênio;

III - Designar funcionário de seu quadro de pessoal, com 
formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no curso 
do estagiário, para orientar e supervisionar as atividades no campo de 
estágio, conforme orientação da categoria profissional;

IV - Oferecer instalações que tenham condições de propiciar 
ao estagiário, atividades de aprendizagem, social, profissional e cultural;

V - Aplicar ao estagiário a legislação de segurança e saúde no 
trabalho;

VI - Reduzir, pelo menos à metade, a carga horária do estágio nos 
períodos de avaliação, conforme estipulado no Termo de Compromisso;

VII - Informar à IES sobre o desempenho dos estagiários;

VIII - Contratar em favor do estagiário o seguro contra acidentes 
pessoais, podendo alternadamente, no caso de estágio obrigatório, ser 
assumida pela UNITINS;

IX - Efetuar pagamento de bolsa ou outra forma de 
contraprestação que venha a ser acordada, bem como auxílio-transporte, 
em caso de estágio não obrigatório;

X - Assegurar ao estagiário o gozo de recesso, de 30 (trinta) 
dias de férias, sempre que o estágio tiver a duração igual ou superior 
a 01 (um) ano, e proporcionalmente os dias de recesso, no caso de o 
estágio ter duração inferior a 1 (um) ano, nos termos da Lei 11.788/08, 
preferencialmente durante suas férias escolares, em caso de estágio 
não obrigatório;

XI - Manter à disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio.

2.7 Da UNITINS
Compete a UNITINS: 

I - Celebrar Termo de Convênio de Estágio;

II - Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida 
no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das 
atividades do estagiário;

III - Acompanhar, supervisionar e avaliar o desenvolvimento 
do estágio.

IV - Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua 
adequação a formação cultural e profissional do estagiário;

V - Solicitar do estagiário a apresentação periódica, em prazo 
não superior a 06 (seis) meses, de relatório de atividades;

VI - Comunicar à parte Concedente do estágio, no início do 
período letivo, as datas de realização de avaliações acadêmicas;

VII - Articular a abertura de campo de estágio para novos 
acadêmicos;

VIII - Celebrar Termo de Convênio de Estágio com agente de 
integração, caso necessário;

IX - Receber e acompanhar a fiscalização da Delegacia Regional 
do Trabalho, no tocante a documentação inerente ao Estágio;

X - Zelar pelo cumprimento das cláusulas do Termo de Convênio 
e Termo de Compromisso de Estágio.

2.8 Orientação e supervisão do Estágio

A operacionalização do estágio supervisionado envolve os 
seguintes atores: o coordenador de estágio do curso, o professor 
orientador de estágio, o supervisor de campo e o acadêmico.

Para orientação e supervisão acadêmica do estágio obrigatório 
e não obrigatório contemplados no âmbito do Projeto Pedagógico dos 
Cursos, o docente responsável pela supervisão e acompanhamento 
assumirá o papel de Professor Orientador.

O estágio também requer acompanhamento efetivo do 
Supervisor de Campo profissional da área , indicado pela concedente 
no campo de estágio de acordo com a Lei de Estágio nº 11.788/2008.

RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.033, de 27 de novembro de 2019.

Aprova o Regulamento do Estágio Obrigatório e Não 
Obrigatório. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XX, do Decreto Estadual nº 
5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, incisos I e XVI do Estatuto da Universidade e considerando 
a aprovação pelo Conselho Universitário - CONSUNI, instância máxima 
desta instituição, na reunião do dia 1º de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR o Regulamento do Estágio Obrigatório e 
Não Obrigatório da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, 
consubstanciado no processo administrativo 2018/20321/0372.

Art. 2º Regulamento anexo à presente Resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
27 dias do mês de novembro de 2019.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Presidente
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ANEXO À RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.033/2019

REGULAMENTO DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO E NÃO 
OBRIGATÓRIO 

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º O presente regulamento tem como objetivo normatizar 
os programas de estágio obrigatório e não obrigatório da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS. 

Art. 2º Nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, 
art. 1º “estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo 
de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições 
de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, 
da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos”.

Art. 3º De acordo com esta Lei, art. 2º “o estágio poderá ser 
obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das diretrizes 
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
pedagógico do curso”.

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto 
do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de 
diploma.

§ 2º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como 
atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.

Art. 4º O estágio deverá propiciar a complementação do ensino e 
da aprendizagem, a fim de que se constitua em instrumento de integração, 
em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, 
científico e de relacionamento humano.

Art. 5º A realização de estágio não acarreta vínculo empregatício 
de qualquer natureza, conforme estabelecido na legislação.

Art. 6º O estagiário pode receber bolsa, ou outra forma de 
contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua 
concessão, bem como a do auxílio transporte, na hipótese de estágio 
não obrigatório, conforme art. 12 da lei 11.788/08.

Seção I
Do Campo e Áreas de Estágio

Art. 7º O Estágio poderá ser executado em órgãos da 
administração pública direta e indireta, nas esferas municipal, estadual 
e federal; organizações do setor privado; e/ou organizações não 
governamentais, desde que apresentem as condições adequadas para 
a formação profissional do acadêmico e para celebração de convênio 
com a UNITINS.

Parágrafo único. Poderá ainda oferecer estágio os profissionais 
liberais de nível superior, devidamente registrados em seus respectivos 
conselhos de fiscalização profissional, mediante comprovação das 
condições necessárias e celebração de convênio com a UNITINS.

Art. 8º O Estágio poderá ser realizado na própria UNITINS, por 
meio de atividades nos núcleos de pesquisa e escritórios de práticas, 
projetos de extensão, monitorias, além de outros setores da universidade 
que apresentem as possibilidades de atuação inerentes ás áreas de 
formação do acadêmico, desde que previsto no Projeto Pedagógico do 
Curso (PPC).

Art. 9º O Estágio será desenvolvido e praticado pelo acadêmico 
em áreas de concentração do curso em que ele está matriculado na 
UNITINS. 

Parágrafo único. As áreas afins de concentração escolhidas pelo 
acadêmico deverão estar vinculadas à habilitação profissional oferecida 
pelo respectivo curso.

Seção II
Dos Requisitos

Art. 10. Para formalização do campo de estágio deverá ser 
celebrado um Termo de Convênio de Estágio entre a parte concedente 
e a UNITINS. 

Art. 11. O estagiário, a instituição concedente e a UNITINS 
deverão firmar um Termo de Compromisso de Estágio (TCE) no início das 
atividades, disciplinando as condições em que se dará o estágio no Plano 
de Atividades, em obediência aos preceitos legais que regem tal relação. 
Deverá acompanhar o TCE, os seguintes documentos:

I - Comprovante de matrícula expedido pela Instituição de 
Ensino;

II - Cópia legível da cédula de identidade.

Parágrafo único. O TCE, indispensável para a efetivação do 
Estágio, deve ser instruído com:

I - Número e cópia da Apólice de Seguro Contra Acidentes 
Pessoais, contratado para o estagiário com denominação da companhia 
de seguro;

II - O Plano de Atividades do Estágio, incorporado ao Termo 
de Compromisso de Estágio - TCE, sob orientação do Professor 
Orientador de Estágio e do Supervisor de Campo, que será elaborado 
pelo estagiário, devendo conter a descrição de todas as atividades a 
serem desempenhadas, em observância com o “Manual de Estágio” de 
cada Curso;

III - Dados de identificação das partes;

IV - Responsabilidades de cada parte;

V - Indicação de Professor Orientador de Estágio e do Supervisor 
de Campo;

VI - Objetivos do estágio;

VII - Definição da área do estágio;

VIII - Especificação da modalidade do estágio (obrigatório ou 
não obrigatório);

IX - Jornada das atividades do estagiário;

X - Vigência do plano, não podendo ser superior a 06 (seis) 
meses;

XI - Motivos de rescisão, quando houver;

XII - Período de concessão do recesso dentro da vigência do 
termo, quando se tratar de estágio não obrigatório;

XIII - Valor da bolsa ou outra forma de contraprestação para 
estágio não obrigatório e obrigatório, quando houver;

XIV - Foro da Comarca.

Art. 12. A realização das atividades do estágio deverão ser 
acompanhadas e supervisionadas pela UNITINS e pela instituição 
concedente.

§1º É de responsabilidade da Coordenação do Curso 
de Graduação indicar o Professor responsável pela supervisão e 
acompanhamento do estágio que será referendado pelo colegiado do 
curso. 

§2º A Instituição Concedente deverá indicar o Supervisor 
de Campo, funcionário de seu quadro de pessoal, que deverá ser um 
profissional de nível superior ou nível técnico com experiência profissional 
na área de conhecimento desenvolvida no curso em que o acadêmico está 
regularmente matriculado, que terá a função de orientar e supervisionar 
o acadêmico no campo.

Art. 13. A UNITINS e as partes concedentes de estágio podem, 
a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos 
e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico 
apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos 
públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.

CAPÍTULO II
Do Estágio Obrigatório

Art. 14. O Estágio Obrigatório dos diversos cursos de graduação 
da UNITINS está estruturado em etapas, de acordo com cada Projeto 
Pedagógico de Curso (PPC), podendo ser oferecido em um ou mais 
períodos letivos, sempre em estreita observância à legislação vigente e 
às Diretrizes Curriculares de cada curso. O estágio obrigatório refere-se 
às disciplinas de estágio curricular supervisionado e disciplinas de práticas 
da matriz curricular dos respectivos cursos.

Art. 15. Poderá realizar o estágio obrigatório, o acadêmico que 
está regularmente matriculado no período referente ao oferecimento da 
atividade, de acordo com a matriz curricular do curso.

 



Ano XXXI - Estado do Tocantins, quinta-feira, 28 de novembro de 20195.493DIÁRIO OFICIAL   No82

Art. 16. A área de concentração e o tema do seu Plano de 
Atividades serão de livre escolha do acadêmico, desde que compatíveis 
com a proposta específica do estágio.

Art. 17. Cada curso de Licenciatura e Bacharelado da UNITINS 
deverá ter o seu estágio obrigatório regulamentado por meio do “Manual 
de Estágio” específico, devendo versar, no mínimo, sobre:

I - Conceituação de estágio;

II - Objetivos do estágio de acordo com o Projeto Pedagógico 
Curso - PPC;

III - Ementas da(s) disciplina(s) de estágio;

IV - Requisitos necessários para a realização do estágio;

V - Documentação necessária;

VI - Plano de Atividades de Estágio;

VII - Atribuições do Coordenador de Curso, do Coordenador de 
Estágio, do Professor Orientador e do Supervisor de Campo;

VIII - Atribuições do acadêmico/estagiário;

IX - Requisitos para a aprovação da disciplina de estágio 
supervisionado;

X - Procedimentos para inscrição, suspensão, aproveitamento 
e equivalência de estágio;

XI - Anexos (modelos de formulários de estágio).

Seção I
Da Finalidade

Art. 18. O Estágio Obrigatório é parte integrante da estrutura 
curricular dos cursos da UNITINS e tem por objetivo facilitar ao acadêmico, 
o estabelecimento de correlações entre os conhecimentos adquiridos ao 
longo de sua formação acadêmica e a vivência da realidade do cotidiano 
das Instituições onde o exercício de sua profissão é requerido. 

Art. 19. As atividades desenvolvidas em campo no estágio 
obrigatório possibilitarão a avaliação contínua do respectivo curso, 
subsidiando o Colegiado de Curso com as informações que permitam 
adaptações ou reformulações curriculares.

Seção II
Do Acompanhamento e Avaliação

Art. 20. O Estágio Obrigatório será avaliado em todas as suas 
etapas. 

Parágrafo único. O estágio obrigatório terá as seguintes etapas: 
planejamento, execução do plano ou projeto de estágio, relatórios parciais 
e relatório final.

Art. 21. As atividades do estágio obrigatório serão avaliadas de 
acordo com os seguintes critérios:

I - Frequência, participação, desenvolvimento e desempenho nas 
atividades de planejamento e execução do plano ou projeto de estágio; 

II - Apresentação do relatório final, em conformidade com o PPC;

III - Defesa em banca examinadora, quando previsto no PPC e/
ou no “Manual de Estágio”. 

Parágrafo único. Os relatórios finais serão aprovados de acordo 
com os critérios de avaliação, considerando o atendimento das tarefas 
nos prazos estabelecidos no cronograma da disciplina Estágio Curricular 
Supervisionado.

Art. 22. O exercício domiciliar, direito do estagiário, poderá ser 
ofertado nas atividades de planejamento, organização e na elaboração 
dos relatórios. As atividades práticas (nas instituições/campo de estágio) 
deverão ser cumpridas integralmente, com cronograma especial, 
caso necessário, desde que dentro do semestre que abriga o estágio 
propriamente dito.

Art. 23. O estagiário que tiver seu desempenho considerado 
insuficiente na disciplina de estágio,  terá nova oportunidade para refazê-la, 
desde que em tempo previsto para conclusão total do estágio, não sendo 
ofertado em período de férias.

Art. 24. A definição sobre a metodologia de acompanhamento 
de cada estágio deverá constar do “Plano de Atividades de Estágio”, 
elaborado antes do início de suas respectivas atividades devidamente 
aprovado pelo Coordenador de Estágio e incorporado ao Termo de 
Compromisso de Estágio (TCE).

Seção III
Da Apresentação do Relatório de Estágio

Art. 25. O acadêmico deverá elaborar relatório referente a todas 
as etapas que compõe o estágio, no qual registrará os resultados e as 
ações vivenciadas na unidade concedente em que o estágio foi realizado. 
O relatório deverá ser redigido de acordo com as normas descritas no 
“Manual de Estágio” de seu respectivo curso.

Parágrafo único.   A apresentação do relatório de estágio 
supervisionado poderá ser oral ou realizada conforme as especificidades 
de cada curso, de acordo com o “Manual de Estágio”.

Seção IV
Das Condições de Aprovação

Art. 26. Será considerado aprovado nas disciplinas de Estágio, 
o estagiário que obtiver média aritmética igual ou superior a 7,0 (sete), 
alcançar o mínimo de frequência igual a 75% das aulas constantes na 
carga horária curricular e 75% de frequência nas atividades práticas do 
estágio.

Parágrafo único.  As disciplinas de estágio não são passíveis de 
realização de avaliação substituta, bem como de avaliação final.

Seção V
Do Plágio

Art. 27. Os relatórios nos quais, comprovadamente for 
constatado plágio, serão reprovados, sem direito a recurso.

Art. 28. A comprovação de plágio deverá ser realizada pelo 
professor orientador e/ou demais avaliadores, indicando a fonte da qual 
o estagiário, de forma inadequada, retirou as informações.

Art. 29. O estagiário que tiver seu relatório reprovado por plágio 
deverá matricular-se novamente na disciplina de Estágio e realizar novo 
relatório, sob orientação do professor orientador de estágio do curso 
ao qual pertence, estando sujeito a todas as normas expostas neste 
Regulamento, bem como do Manual de Estágio do Curso.

CAPÍTULO III
Do Estágio Não Obrigatório

Art. 30. Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como 
atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória do 
curso, visando a articulação da teoria com a prática, ou seja, estabelecer 
o diálogo entre o mundo acadêmico e o profissional, permitindo ao 
estagiário refletir, sistematizar e testar os conhecimentos adquiridos ao 
longo do curso. Constitui-se como instrumento de integração por meio da 
vivência de situações reais de trabalho, aperfeiçoando o conhecimento 
técnico, cultural, científico e o relacionamento interpessoal humanizado.

Parágrafo único. O estágio não obrigatório poderá ter parte de 
sua carga horária considerada como Atividade Acadêmica Complementar, 
conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso (PPC). 

Art. 31. Pode realizar estágio não obrigatório, o acadêmico que 
está regularmente matriculado na UNITINS e com frequência regular.

 
Art. 32. É permitido ao estagiário a realização de estágio não 

obrigatório, a partir do 2º período do curso que estiver matriculado, 
respeitadas as normas previstas na legislação específica de seu respectivo 
curso.

Art. 33. Nenhum estágio não obrigatório poderá ser contabilizado 
para fins da validação do estágio obrigatório. 

Art. 34. É vedado ao acadêmico:

I - Realizar simultaneamente dois estágios não obrigatórios;

II - Realizar estágio não obrigatório em instituição com a qual 
mantenha vínculo empregatício ou da qual seja sócio. 
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Seção I
Do Acompanhamento

Art. 35. O estagiário, a cada 06 (seis) meses, deverá elaborar 
um Relatório Parcial das Atividades de Estágio Não Obrigatório, com visto 
obrigatório do Professor Orientador de Estágio e do Supervisor de Campo, 
e apresentá-lo ao Coordenador de Estágio de seu curso. 

§1º Após validação, o Coordenador do Curso deverá encaminhar 
para a Coordenação de Assuntos Estudantis e Esportes para arquivo. 

§2º O relatório deverá conter:

I - Relato das principais atividades desenvolvidas e sua avaliação 
das principais aprendizagens e obstáculos enfrentados; 

II - Breve avaliação do Professor Orientador e do Supervisor de 
Campo referente ao período de sua realização.

Art. 36. O acadêmico deverá em até 30 (trinta) dias, após o final 
do estágio, entregar à Coordenação de Assuntos Estudantis e Esportes 
os seguintes documentos:

I - Relatório Final de Atividades de Estágio Não Obrigatório, 
preenchido pelo estagiário com o relato das principais atividades 
desenvolvidas, avaliação das principais aprendizagens, problemas 
enfrentados e sugestões, com visto obrigatório do Professor Orientador 
de Estágio e do Supervisor de Campo;

II - Auto Avaliação de desempenho do estagiário que deverá ser 
preenchida e validada pelo Professor Orientador de Estágio e Supervisor 
de Campo;

III - Avaliação do Acadêmico preenchida pelo Supervisor de 
Campo com relato das atividades desenvolvidas pelo estagiário e as 
principais contribuições e recomendações para o seu desenvolvimento;

IV - Termo de Realização de Estágio, preenchido e assinado 
pela parte concedente com a avaliação de desempenho do acadêmico, 
validado pelo Professor Orientador e Estagiário.

Seção II
Das Atribuições

Art. 37.  T odas as atividades relacionadas ao Estágio Não 
Obrigatório serão de responsabilidade da Pró-Reitoria de Extensão, 
Cultura e Assuntos Comunitários, através da Coordenação de Assuntos 
Estudantis e Esportes.

Art. 38. No que compete especialmente ao Estágio Não 
Obrigatório, são atribuições do Coordenador de Assuntos Estudantis e 
Esportes: 

I - Avaliar as instalações da parte concedente e sua adequação 
à formação cultural e profissional do acadêmico;

II - Solicitar a Coordenação de Estágio do Curso, a indicação 
de professor orientador, da área a ser desenvolvido o estágio, como 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do 
estagiário;

III - Solicitar ao Professor orientador de estágio dos cursos 
de graduação, o Plano de Estágio de cada acadêmico, devidamente 
assinado por todas as partes, para que seja incorporado ao Termo de 
Compromisso de Estágio;

IV - Receber e acompanhar os Relatórios de Atividades de 
Estágio, elaborados pelo estagiário e pela Empresa concedente;

V - Manter contato permanente com os Agentes de Intermediação 
de Estágios que tenham convênio com a UNITINS;

VI - Utilizar estratégias para mobilização dos acadêmicos ao 
efetuar cadastro junto aos Agentes de Intermediação de Estágios;

VII - Manter atualizado o cadastro dos acadêmicos que realizam 
ou já realizaram estágio não obrigatório;

VIII - Manter arquivos atualizados sobre a legislação e demais 
exigências dos estágios não obrigatórios;

IX - Arquivar em pastas individuais de cada acadêmico, os 
documentos comprobatórios relacionados ao estágio realizado.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos e Deveres do Estagiário

Art. 39. A jornada máxima permitida de atividade em estágio, 
a ser cumprida pelo acadêmico, será de 06 (seis) horas/dia, isto é, 30 
(trinta) horas semanais.

Art. 40. O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, 
nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá 
ter jornada de até 40 horas semanais, desde que isso esteja previsto no 
Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 41. A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo 
acadêmico, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o 
funcionamento do órgão ou empresa concedente do estágio.

§ 1º A carga horária do estágio é reduzida quando o acadêmico 
estiver realizando verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos 
períodos de avaliação, devendo esta cláusula estar estipulada no Termo 
de Compromisso, para garantir o bom desempenho do acadêmico.

§ 2º A jornada de estágio, nos períodos de férias escolares, deve 
estar devidamente estabelecida, em comum acordo entre o acadêmico, 
a parte concedente do Estágio e a UNITINS, e estar presente no Termo 
de Compromisso;

§ 3º A duração do estágio, na mesma parte concedente, não 
poderá exceder 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário 
com deficiência.

Art. 42. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde 
e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade 
da parte concedente do estágio.

Art. 43. São direitos do estagiário, além daqueles assegurados 
pelo Regimento da IES e pela Legislação em vigor:

I - Dispor dos elementos necessários à execução de suas 
atividades dentro das possibilidades científicas, técnicas e financeiras 
da Instituição;

II - Contar com a orientação do Professor Orientador de Estágio 
para a realização de seu estágio, dentro da área de concentração 
escolhida;

III - Ser previamente informado sobre o Regulamento de 
Estágio Obrigatório e Não Obrigatório, de sua programação e eventuais 
modificações;

IV - Indicar preferência do local adequado para a realização do 
seu estágio obrigatório, desde que atenda as especificidades do PPC 
do curso;

V - Estar segurado na Apólice de Seguro Obrigatório.

Art. 44. São compromissos do acadêmico, além dos previstos 
no Regimento da IES e na Legislação em vigor:

I - Conhecer e cumprir este Regulamento e os prazos 
estabelecidos;

II - Providenciar, antes do início do estágio, todos os documentos 
necessários para o seu desenvolvimento;

III - Elaborar e entregar o Plano de Atividades, os Relatórios 
Parciais e o Relatório Final das atividades desenvolvidas, na forma, prazo 
e padrões estabelecidos;

IV - Estar ciente de que caso fique comprovado qualquer 
irregularidade, fraude ou falsificação, o seu estágio será cancelado;

V - Cumprir os prazos previstos para entrega dos relatórios, 
parcial e final, bem como submetê-los à avaliação do Professor Orientador 
e do Supervisor de Campo;

VI - Estar regularmente matriculado na UNITINS;

VII - Cumprir fielmente a programação do estágio, comunicando 
à UNITINS e a Instituição concedente, a interrupção ou modificação do 
estágio, bem como fatos relevantes ao andamento do estágio;

VIII - Atender às normas internas da parte concedente, 
principalmente às relativas ao estágio, que declara, expressamente, 
conhecer, exercendo suas atividades com zelo, pontualidade e 
assiduidade;
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IX - Participar de todas as atividades inerentes à realização 
dos estágios (reuniões de trabalho, avaliação, planejamento, execução, 
entre outras);

X - Desempenhar com ética e dedicação todas as atividades e 
ações que lhe forem designadas.

CAPÍTULO V
Dos Deveres da UNITINS

Art. 45. É papel da Universidade, garantir que o estágio 
represente autêntica atividade pedagógica integrada, e não forma oblíqua 
de contratação de mão-de-obra, assegurando ao acadêmico, direitos no 
exercício da cidadania e da democracia no ambiente de trabalho. 

Seção I
Das Atribuições

Art. 46. O Estágio da UNITINS contará com uma estrutura 
organizacional, composta pelos Coordenadores de Estágio de cada curso 
e Professores Orientadores nos Campus da IES.

Seção II
Do Coordenador de Estágio

Art. 47. São atribuições do Coordenador de Estágio de cada 
Curso:

I - Cumprir o estabelecido na Política de Estágio da IES, 
diretrizes de estágio de cada curso e na Lei de Estágio nº 11.788/2008;

II - Conhecer e cumprir a Regulamentação de Estágio do seu 
respectivo Conselho Profissional;

III - Coordenar, supervisionar e avaliar a execução da Política 
de Estágio;

IV - Articular e firmar convênios e/ou Termos de Cooperação 
com Instituições públicas e privadas, com vistas à ampliação do campo 
de estágio curricular obrigatório, respeitando os formulários e minutas 
da IES ou, em casos especiais, utilizando os modelos fornecidos pelas 
instituições concedentes;

V - Conhecer as Regulamentações de Estágios das Concedentes;

VI - Estabelecer contatos com as instituições e profissionais 
interessados e aptos a conceder campos de estágio curricular 
supervisionado aos acadêmicos do seu respectivo curso;

VII - Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua 
adequação à formação cultural e profissional do acadêmico estagiário;

VIII - Realizar mapeamento estimativo, com antecedência de um 
semestre, do quantitativo de vagas de estágio curricular supervisionado, 
em conformidade com a demanda de acadêmicos contando com a 
colaboração dos professores orientadores de estágio;

IX - Ao término do período das rematrículas, encaminhar à 
Diretoria de Administração Acadêmica a relação nominal por período 
dos acadêmicos em fase de estágio, para inclusão na Apólice de Seguro 
Obrigatório, contendo os seguintes dados: nome completo, data de 
nascimento, sexo e CPF;

X - Viabilizar o Termo de Compromisso de Estágio entre as 
partes: Instituição de Ensino, Concedente e Acadêmico;

XI - Articular a abertura de campo de estágio para novos 
acadêmicos;

XII - Solicitar ao Professor Orientador de Estágio, o Plano de 
Estágio de cada acadêmico, constando as assinaturas do Professor 
orientador e do acadêmico, para ser incorporado ao Termo de 
Compromisso de Estágio;

XIII - Disponibilizar ao Professor Orientador de Estágio, no início 
de cada semestre, a relação dos acadêmicos regularmente matriculados 
e segurados, com a finalidade de inseri-los nos campos de estágio onde 
os convênios encontram-se firmados e vigentes;

XIV - Fiscalizar, no âmbito do estágio, a execução do regime 
didático, zelando pela observância dos horários, frequência, programas, 
bem como, atividades dos professores e discentes;

XV - No término do semestre, receber e conferir a documentação 
comprobatória do estágio e arquivá-la em pastas individuais dos 
acadêmicos;

XVI - Ao término do Curso encaminhar a documentação de 
Estágio dos acadêmicos para arquivo na Secretaria Acadêmica no 
portfólio do aluno.

Seção III
Do Professor Orientador de Estágio

Art. 48. São atribuições do Professor Orientador de Estágio:

I - Zelar pelo cumprimento das legislações da IES, do Curso e 
do Conselho Profissional referente ao Estágio Obrigatório;

II - Conhecer as Regulamentações de Estágios das Concedentes;

III - Acompanhar o processo de alocação dos acadêmicos nos 
campo de estágio, a fim de verificar a ambientação dos mesmos em 
cada realidade;

IV - Oferecer ao acadêmico o suporte técnico/metodológico 
adequado às propostas de trabalho;

V - Elaborar, em conjunto com o acadêmico, o Plano de 
Atividades de Estágio, conforme modelo anexado ao Termo de 
Compromisso de Estágio e entregar ao Coordenador de Estágio;

VI - Realizar reuniões com o Coordenador de Estágio e 
estagiários, objetivando a avaliação do desenvolvimento do estágio em 
todos os seus aspectos;

VII - Acompanhar o cotidiano do estágio, por meio da leitura, 
análise e discussão do diário de campo de cada estagiário;

VIII - Orientar individualmente a elaboração dos documentos 
de estágio;

IX - Receber, analisar e validar o formulário de frequência, 
relatórios e demais documentos relacionados ao estágio;

X - Discutir bibliografia específica com o estagiário e avaliar o 
desempenho do mesmo;

XI - Comparecer às reuniões e demais atividades de interesse 
do estágio, quando para isso for convocado;

XII - Acompanhar a programação das atividades a serem 
desenvolvidas no estágio;

XIII - Elaborar, juntamente com o Coordenador de Estágio, 
cronograma que estabeleça as datas de entrega dos documentos de 
cada fase do estágio;

XIV - Cumprir outras atribuições que poderão ser elencadas, 
conforme o Projeto Pedagógico do Curso - PPC;

XV - Prestar informações adicionais ao Coordenador de Estágio 
e Coordenador de Curso, quando solicitadas;

XVI - Solicitar do estagiário a apresentação periódica das 
atividades desenvolvidas durante o período de estágio.

CAPÍTULO VI
Dos Deveres da Instituição Concedente

Art. 49. Compete a Instituição Concedente:

I - Firmar Termo de Convênio de Estágio com a IES;

II - Conceder estágios aos acadêmicos da UNITINS, nos termos 
da legislação vigente e das disposições do Termo de Convênio;

III - Designar servidor do seu quadro de pessoal, com formação 
ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
acadêmico, para orientar e supervisionar as atividades no campo de 
estágio, conforme o Plano de Atividades de Estágio;

IV - Oferecer instalações que tenham condições de propiciar ao 
acadêmico, atividades de aprendizagem, social, profissional e cultural;

V - Aplicar ao acadêmico, a legislação de segurança e saúde 
no trabalho;
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VI - Reduzir, pelo menos 50%, da carga horária do estágio nos 
períodos de avaliação, quando o estágio for não obrigatório, conforme 
acordado no Termo de Compromisso de Estágio;

VII - Informar a IES sobre o desempenho dos acadêmicos, 
conforme ficha de avaliação fornecida pela IES;

VIII - Contratar em favor do acadêmico, o seguro contra 
acidentes pessoais, podendo alternadamente, no caso de estágio 
obrigatório, ser assumido pela IES;

IX - Efetuar pagamento de bolsa ou outra forma de 
contraprestação que venha ser acordada, bem como auxílio-transporte, 
em caso de estágio não obrigatório;

X - Assegurar ao acadêmico, o gozo de recesso de 30(trinta) 
dias de férias, sempre que o estágio tiver a duração igual ou superior a 
01(um) ano, e proporcionalmente, os dias de recesso no caso do estágio 
ter duração inferior a 01(um) ano, nos termos da Lei nº 11.788/2008, 
preferencialmente durante suas férias escolares, em caso de estágio 
não obrigatório;

XI - Manter a disposição da fiscalização, documentos que 
comprovem a relação de estágio.

Seção I
Do Supervisor de Campo de Estágio

Art. 50. São atribuições do Supervisor de Campo quanto ao 
Estágio Obrigatório: 

I - Acompanhar a programação das atividades a serem 
desenvolvidas no estágio.;

II - Elaborar, juntamente ao Professor Orientador de Estágio, 
cronograma que estabeleça as datas de entrega dos documentos de 
cada fase do estágio;

III - Ao Supervisor Orientador poderão ser elencadas outras 
atribuições, conforme Projeto Pedagógico do Curso - PPC de cada curso;

IV - Comparecer às reuniões e demais atividades de interesse 
do estágio, quando para isso for solicitado. 

CAPÍTULO VII
Das Disposições Finais

Art. 51. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE - e Conselho 
Universitário - CONSUNI, após consulta à Coordenação do Curso, 
Coordenação de Estágio do Curso e a Comunidade Acadêmica, quando 
necessário.

Art. 52. Conforme necessário poderão ser estabelecidas novas 
normas e critérios para a realização do estágio curricular supervisionado, 
desde que atenda ao presente regulamento.

Art. 53. Este Regulamento entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA REITORIA da Universidade Estadual do 
Tocantins - Unitins, em Palmas/TO, aos 27 dias do mês de novembro 
de 2019.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1434, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 02/12/2019 à 31/12/2019, das férias do servidor GEAN 
CARLO BORGES MENDES, Chefe de Cerimonial e Eventos, matrícula 
nº 8864683, relativas ao período aquisitivo 2016/2017, concedidas por 
meio da portaria nº 1014, publicado no Diário Oficial nº 5.431, de 30 de 
agosto de 2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 
07/01/2020 à 05/02/2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da Subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos vinte 
e seis dias do mês de novembro de 2019.

ESTELAMARIS POSTAL
Subdefensora Pública-Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO: 002.
CONTRATO Nº: 093/2013.
PROCESSO SEI Nº: 15.0.000002582-5.
LOCATÁRIO: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
LOCADORES: Luciano Teles de Souza e Rosineide Rodrigues Porto.
OBJETO: Renovação, reajuste e alteração de cláusula do Contrato nº 
093/2013, referente à locação do imóvel urbano, localizado na Avenida 
Bernardo Sayão, Lote 12, Quadra 14, Centro, em Figueirópolis - TO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.091.1173.2024; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36; SUBITEM 15.
VALOR TOTAL: R$ 69.534,00 (sessenta e nove mil e quinhentos e trinta 
e quatro reais).
DATA DA VIGÊNCIA: 27/11/2019 à 26/11/2022.
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2019.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal- Subdefensora Pública-Geral - 
Locatária.
Luciano Teles de Souza - Locador.
Rosineide Rodrigues Porto - Locador.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VOLUNTARIADO

Termo Aditivo: 001.
Processo Eletrônico nº: 17.0.000001512-1.
Objeto: Prorrogação do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Ludmila Gomes Jácome Braga.
Vigência: 23/10/2019 à 23/10/2020.
Data de Assinatura: 25/11/2019.
Signatários: Fábio Monteiro Dos Santos - Defensor Público-Geral.
Ludmila Gomes Jácome Braga - Voluntária.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VOLUNTARIADO

Termo Aditivo: 001.
Processo Eletrônico nº: 17.0.000002557-7.
Objeto: Prorrogação do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Rayane Alves Matos.
Vigência: 18/10/2019 à 18/10/2020.
Data de Assinatura: 25/11/2019 .
Signatários: Fábio Monteiro Dos Santos - Defensor Público-Geral.
Rayane Alves Matos - Voluntária.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 17.0.000002192-0.
CONTRATO Nº: 067/2017.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Companhia de Saneamento do Tocantins - SANEATINS.
OBJETO: Diante da disposição contida na Cláusula Décima Terceira do 
Contrato em epígrafe, a qual versa sobre a vigência, estima-se o valor 
anual de R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais) 
para as despesas compreendidas durante o período de 24/11/2019 à 
23/11/2020.


